   LEI Nº 1.827/82

AUTORIZA O EXECUTIVO A SUBVENCIONAR ENTIDADES QUE MENCIONA.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar, no exercício de 1983 e subseqüentes, as seguintes entidades que se situam no Município e além de seu âmbito, num total de Cr$ 14.237.000,00 (quatorze milhões, duzentos e trinta e sete mil cruzeiros).
	FUNÇÃO
	03
	– ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

	PROGRAMA
	07
	– ADMINISTRAÇÃO

	SUBPROGRAMA
	0210
	– ADMINISTRAÇÃO GERAL

	ABM – Associação Brasileira de Municípios......................
	Cr$  15.000,00

	AMM –Associação Mineira de Municípios.........................
	Cr$  15.000,00

	IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal.....
	Cr$116.000,00

	Sindicato dos Contabilistas de Patos de Minas.................
	Cr$170.000,00

	Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas........
	Cr$  80.000,00

	FUNÇÃO
	04
	– AGRICULTURA

	PROGRAMA
	15
	– PRODUÇÃO ANIMAL

	SUBPROGRAMA
	0880
	– DESENVOLVIMENTO ANIMAL

	Associação Mineira de Criadores de Suinos
	Cr$100.000,00

	PROGRAMA
	18
	– PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

	SUBPROGRAMA
	1110
	– EXTENSÃO RURAL

	EMATER – Empresa Assistência Técnica e Extensão Rural.......................................................................
	Cr$2.683.000,00

	FUNÇÃO
	06
	– DEFESA NACIONAL E SEG. PÚBLICA

	PROGRAMA
	07
	– ADMINISTRAÇÃO

	SUBPROGRAMA
	0210
	– ADMINISTRAÇÃO GERAL

	Tiro de Guerra 013/091
	Cr$120.000,00

	PROGRAMA
	30
	– SEGURANÇA PÚBLICA

	SUBPROGRAMA
	1740
	– POLICIAMENTO CIVIL

	Delegacia Regional de Segurança Pública........................
	Cr$384.000,00

	SUBPROGRAMA
	1780
	– DEFESA CONTRA SINISTROS

	Corpo de Bombeiros de Patos de Minas.........................  
	Cr$450.000,00

	FUNÇÃO
	08
	– EDUCAÇÃO E CULTURA

	PROGRAMA
	42
	– ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

	SUBPROGRAMA
	1880
	– ENSINO REGULAR

	Escola Estadual “Adelaide Maciel”.................................
	Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Dr. Marcolino de Barros”......................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Santa Terezinha”................................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Professor Modesto”.............................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Monsenhor Fleury”..............................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Cônego Getúlio”.................................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Frei Leopoldo”....................................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Coronel Osório Maciel” .......................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Abner Afonso”....................................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “D. Guiomar de Melo”...........................
	 Cr$  15.000,00

	Escola Estadual “Anexa a Casa das Meninas”.................
	Cr$   15.000,00

	Escola “José Paulo de Amorim”....................................
	Cr$   15.000,00

	Escola (a preencher requisitos)....................................
	Cr$   15.000,00

	Movimento Brasileiro de Alfabetização...........................
	Cr$ 120.000,00

	PROGRAMA
	43
	– ENSINO DE SEGUNDO GRAU

	SUBPROGRAMA
	1960
	– FORMAÇÃO PARA O SETOR PRIMÁRIO

	Fundação Municipal de Ensino de Patos de Minas ...........
	Cr$ 500.000,00

	PROGRAMA
	44
	– ENSINO SUPERIOR

	SUBPROGRAMA
	2050
	– ENSINO DE GRADUAÇÃO

	Fundação Educacional de Patos de Minas......................
	Cr$4.000.000,00

	PROGRAMA
	46
	– EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO

	SUBPROGRAMA
	2240
	– DESPORTO AMADOR

	Clube de Xadrez de Patos de Minas............................
	Cr$
	   80.000,00

	Real Lagoas Esporte Clube  .....................................
	Cr$
	    48.000,00

	Vila Esporte Clube...................................................
	Cr$
	    90.000,00

	Esporte Clube Mamoré.............................................
	Cr$
	90.000,00

	Clube Atlético Olaria................................................
	Cr$
	90.000,00

	Associação Atlética Rosarense...................................
	Cr$
	48.000,00

	Associação Atlética Estrela Vermelha.........................
	Cr$
	48.000,00

	Associação Atlética de Funcionários Municipais............
	Cr$
	300.000,00

	União Recreativa dos Trabalhadores .........................
	Cr$
	90.000,00

	Clube Recreativo Senhora Aparecida..........................
	Cr$
	48.000,00

	Colorado Esporte Clube............................................
	Cr$
	    48.000,00

	Liga Patense de Desportos.......................................
	Cr$
	50.000,00

	Previsão para Clube que preencher requisito...............
	Cr$
	48.000,00

	SUBPROGRAMA
	2470
	– DIFUSÃO CULTURAL

	Centro Cultural Rui Barbosa ....................................                
	Cr$
	16.000,00

	CEP – Casa do Estudante Patense ............................
	Cr$
	80.000,00

	CET – Centro de Estudo Teatrais .............................
	Cr$
	80.000,00

	GRUTA – Grupo de Teatro Amador ...........................
	Cr$
	80.000,00

	Lira Mariana Patense ..............................................
	Cr$
	300.000,00

	Casa do Estudante Patense – Encontrão na Praça.......
	Cr$
	100.000,00

	Escola de Samba Acadêmicos do Samba....................
	Cr$
	320.000,00

	Clubinho Carnavalesco do Povo  ..............................
	Cr$
	240.000,00

	FUNÇÃO
	13
	– SAÚDE E SANEAMENTO

	PROGRAMA
	75
	– SAÚDE

	SUBPROGRAMA
	4270
	– ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

	Instituto Nacional de Assistência ao Estudante - INAE....................................................................
	Cr$
	885.000,00

	
FUNÇÃO
	15
	– ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

	PROGRAMA
	81
	– ASSISTÊNCIA

	SUBPROGRAMA
	4830
	– ASSISTÊNCIA AO MENOR

	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas........................................
	Cr$
	320.000,00

	CEAPS/CIAME.........................................................
	Cr$
	64.000,00

	COMBEM – Conselho Mun. do Bem Estar do Menor......
	Cr$
	240.000,00

	Obras Sociais da Paróquia de Nossa Senhora do Rosário - Lactário D. José........................................
	Cr$
	240.000,00

	Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Rotary Clube..........................................................
	Cr$
	240.000,00

	SUBPROGRAMA
	4850
	– ASSISTÊNCIA A VELHICE

	Vila Vicentina Padre Alaor........................................
	Cr$
	240.000,00

	SUBPROGRAMA
	4870
	– ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	CEAPS – Consórcio de Entidade de Assistência e Prom. Social.........................................................................
	Cr$
	112.000,00

	Dispensário São Vicente de Paulo............................
	Cr$
	640.000,00

	Diversas Conferências dos Distritos.........................
	Cr$
	14.000,00

	                T  O  T  A  L  ........................................
	Cr$
	14.237.000,00



Art. 2º - As subvenções constantes desta Lei serão pagas de acordo com a programação de desembolso estabelecida para as Unidades Orçamentárias atendendo-se ainda ao que dispõe a Lei Municipal 1.184/71, de 23 de agosto de 1971.


Art. 3º - O Orçamento de 1984 e subseqüentes conterão dotações próprias para a cobertura do autorizado pelo art. 1º desta Lei.


Art. 4º - Fica expressamente revogadas a Lei Municipal de 1.774 de 10 de novembro de 1981.



Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará  em vigor em 1o de janeiro de 1983.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução esta Lei pertencer, que a cumpram e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 1982.

Dácio Pereira da Fonseca – Prefeito Municipal

